
ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL E DO TFIABALHO

CONTRÁTO N" 02512021

TERMO DE CONTRATO DE LOCAçAO DE

IMÓVEL, QUE ENTRE SI FIRMAM O

FI]NDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL DE RIACHUELO E ,4 SENHORA

NIVALDA AZf,VEDO DE MENESES,

DECORRENTE DA DISPENSA N' OI3/202T,

Pelo presente lnstrumento pârticular de CONTRATo DE LoCAçÃo DE IMÓVEL.

reuniram-se, o F1NDO MIIMCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL, órgão do Poder Erecutivo

Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n" 14.682.569/0001-99, com sede na Praça Sào.loão' r" 60,

Centro. CEP 49.130-000, na cidade de Riachuelo, Estâdo de Sergipe, representado neste at(t pela

Secretária Municipal, a Sra. Sandra Regina Lima Rozendo Moura, inscrita no CPF sob no

005.537.t15-98 doravante. denominada CoNTRÀTANTE; a Sra. Nivalda Azevedo de Meneses,

inscrita no CPF sob n" 116.743.435-91, residente e domiciliada na Rua Aquilino Massena. n' 279.

Bairro Augusto Franco/SE, Aracajr-r/SE doravante, denominada de CONTRATADO/LOCADOR,

tendo como justo e acordado o presente contrato de locação de imóvel, Modalidade Dispensa de

Licitação Processo n' 013/2021, com fundamento no ârtigo 24, incisos X e em harmoniâ com o

parágrafo único do artigo 26, incisos ll e III da Lei n". 8.666/93, considerando as cláusulas abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente contrato tem por objetivo a locação de imóvel para sediar as instalações do

equipamento do CRAS (Centro de Referência de Assistência Social)' localizado na Praça

Coronel Antônio Franco, n' 64, Centro, na cidade de Riachuelo/SE.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO PRAZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de O2 (dois) meses, considerando sua assinâtura como

termo inicial em 03 de dezembro de 2021 e como termo final em 03 de fevereiro de 2022, que

poderá ser, excepcionalmente, prorogado na ocorrência de algumas das hipóteses, de acordo com o

art. 57, § l' da Lei n"- 8.6ó6193.

CLAT]SULA TER EIRA. VAL REDAF RMÀ DE PAGAMENT'O

O LOCATIIRIO pagarâ ao LOCADOR pela locação do imóvel especificado na Cláusula

Primeira deste contrato a importância de R$1.700,00 (Um mil e setecentos reais), pagos em parcelas

mensais, no valor de R$ 850,00 (Oitocentos e cinquenta reais), durante 02 (dois) meses.
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PARAGRA PRIMEIRO

O pâgamento será efetuado pela Secretaria de Finânças deste Município, até o 5'(quinto) dia

útil de cada mês vencido.

PARAGRA SEGUNDO

O preço do serviço. ora contratado, é fixo e irreajustível

USULA UARTA_ A Ão on MENT

A despesa prevista na Cláusula Terceira deste pacto correrá por conta da seguinte dotação

orçamentária constante do orçamento para o exercício financeiro de 2021 :

U.O.: 201,t- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

PROJETO/ATTVIDADE: 2303 - PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

DOTAÇÃO: 3390.36.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ PESSOA FÍSICA

F,R.: 10010000 - RECURSOS PROPRIOS

CLAUSULA OUINTA - DA Rf,SPONSABILID .{DE DO CONTRATANTE A'TARIO

a) O CONTRATANTE-LOCATÁRIO obriga-se a pagar em dia o valor correspondente ao

aluguel previsto neste pacto.

b) O CONTRATANTE-LOCATÁRIO é responsável pelas despesas com água, luz e demais

tributos, durant€ a vigência deste contrato de locação, exceto o IPTU que é de responsabilidade do

CONTRATADO-LOCADOR.

c) O CONTRATANTE-LOCATÁRIO arcará com as despesas relativas ao uso e conservaçào

do imóvel, objeto deste contrato, bem como por quaisquer danos ou prejuízos decorrentes desta

locação ou das obrigações aqui convencionadas, que por ventura venham a ser causada ao

LOCADOR, ao seu patrimônio ou a terceiros, por agão, omissão, negligência, imprudência própria ou

de qualquer dos seus funcionários ou prepostos, ressalvado o desgaste nâtural do imóvel.

CLÁUSULA SEXTA_ DA RESCISÃO

Poderá o CONTRATANTE-LOCATÁRIO rescindir, unilateralmente e a qualquer tempo, o

presente contrato, caso ocorra alguma das hipóteses previstas no Art- 79, l, &Lei n' 8.66ó193, sem

que caiba qualquer tipo de indenização para o CONTRATADO-LOCADOR e quando ocorrer à

rescisão amparada nos incisos XII ao XVII do artigo 78, sem que haja culpa do CONTRATADO-

LOCADOR, será aplicado no § 2" do artigo 79 daLei n" 8.666193.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULACÃO

O CONTRATADO-LOCADOR declara-se plenamente vinculado aos termos da Lei n". 8.666/93 e

demais especificações contidas neste contrato, bem como ao Processo Administrativo de Dispensa de
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Licitâção no 013/2021, realiz.ado pelo CONTRATANTE-LOCATARIO. com base no artigo 14.

inciso X e artigo 26, incisos Il e Ill ambos da Lei em epígrafe.

CLÁUSULA OITAVA - DA R.ESPONSABILIDADE DO LOCADOR

a) O LOCADOR fará a entrega do imóvel, objeto deste contrato, em perfeitas condições de

uso, em dia com as obrigações tributárias e fiscais, conforme Certidão exibida, neste ato e laudo

técnico lavrado pelo setor responúvel deste município;

b) O LOCADOR está sujeito às normas gerais da Lei de Inquilinato (Lei n". 8.245i91) e as

regras prescritas pela Lei no. 8.666/93 e suas alterações.

CLÁUSULA NONA _ DAS PENALIDADES

A infração de qualquer cláusula deste contrato por paÍe da CONTRATADA, sem prejuizo da

responsabilidade civil que lhes couber, arcará com a seguinte penalidade:

a) Multa de l\Yo (dez por cento) sobre o valor contÍatado. sem prejuizo de indenização por

perdas e danos.

CLAÚSULA DÉCIMA - DA FONTE DOS RECURSOS

As despesas decorrentes deste contrato de locação correlâo por conta de recursos próprios do

Município.

CLÁUSULA DÉC IMA PRIMEIRA. _ DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Riachuelo, com exclusão de outro qualquer por mars

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do present€ pacto.

E assim por se acharem justos e acordados, assinam o presente terrno particular de contrato em

02 (duas) vias de igual teor e parâ um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo' com o objetivo

de que produzam os seusjurídicos e legais efeitos.

Riachuelo/SE, 03 de dezembro dc 202 i .
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